




PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Quadro da Execução dos Restos a Pagar não Processados

UG: 036300 - Fundo de Apoio aos Registradores Civis das Pessoas Naturais

Exercício: 2023

Encerrado até Mês 14 

Emitido em: 04/04/24 16:43

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCCIO ANTERIOR (b)

Despesas Correntes 0,00 4.071.874,25 4.057.980,27 4.057.980,27 13.893,98 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 4.071.874,25 4.057.980,27 4.057.980,27 13.893,98 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 4.071.874,25 4.057.980,27 4.057.980,27 13.893,98 0,00

 

FONTE: Siafe-Rio / SEFAZ-RJ

 

Siafe-Rio / SEFAZ-RJ

 

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d)
CANCELADOS 

(e)
SALDO (f) = (a+b-d-e)

Anexo XII, da Lei 4.320/64

Justino Henrique de Oliveira Freitas
Departamento Contábil - SGPCF
Mat.: 10/17307   CRC: 98.336/O-0

Des. Ricardo Rodrigues Cardozo
Presidente do TJRJ

Eliezer Viana de Oliveira
Secretário-Geral da SGPCF



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados

UG:N 036300 - Fundo de Apoio aos Registradores Civis das Pessoas Naturais

Exercício: 2023

Emitido em: 04/04/24 18:45

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR (b)

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 

Siafe-Rio / SEFAZ-RJ

 

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO (e) = (a+b-c-d)

FONTE: Siafe-Rio / SEFAZ-RJ

Anexo XII, da Lei 4.320/64

Justino Henrique de Oliveira Freitas
Departamento Contábil - SGPCF
Mat. 10/17307   CRC: 98.336/O-0

Des. Ricardo Rodrigues Cardozo
Presidente do TJRJ

Eliezer Viana de Oliveira
Secretário-Geral da SGPCF


